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Processo de Impugnação nº 028.144/2025

Processo Licitatório nº 8141/2025

Para: Comissão Permanente de Pregão III

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual CONTRATAÇÃO de empresa
especializada para fornecimento deMATERIAL ELÉTRICO, para atender as necessidades da
Subsecretaria de Iluminação Pública, através da Secretaria de Serviços e Equipamentos
Públicos, pelo período de 01 (um) ano.

IMPUGNANTE: ARAL COMERCIAL LTDA ME

Prezados,

Diante dos autos, informamos que as respostas sobre os questionamentos da
empresa ARAL COMERCIAL LTDA ME, CNPJ 35.474.564/0001-40, encontram-se abaixo:

1- AGRUPAMENTO DOS ITENS EM LOTES, a disputa por lote, defendendo que os itens
deveriam ser licitados individualmente (por item);

A licitação por lote se torna possível diante de justificativa técnica e econômica, assim a
aquisição de materiais elétricos por meio de licitação pública deve atender aos princípios da
economicidade, eficiência e competitividade. Dessa forma, a escolha pelo agrupamento dos
itens em lotes justifica-se pelos seguintes motivos:

Padronização e Qualidade dos Materiais: A compra por lotes permite a aquisição de
materiais elétricos padronizados, garantindo compatibilidade e qualidade nos serviços e
instalações.
Otimização dos Processos de Aquisição: O agrupamento dos materiais por lotes reduz a
quantidade de processos licitatórios, diminuindo o tempo e os custos administrativos
envolvidos na contratação, gerando facilidade na gestão contratual.
Ganho de Escala e Redução de Custos: A compra em maior volume possibilita melhores
condições comerciais, como preços mais competitivos e descontos oferecidos pelos
fornecedores.
Maior Atratividade para Fornecedores: O agrupamento por lotes permite que empresas
especializadas em determinados tipos de materiais elétricos participem da licitação,
ampliando a concorrência e garantindo maior oferta de produtos.
Facilidade na Gestão de Estoque e Logística: A compra consolidada evita compras
fragmentadas e melhora a logística de armazenamento e distribuição dos materiais.
Conformidade com a Legislação e Eficiência Administrativa: A centralização da aquisição por
meio de lotes segue as diretrizes da Lei de Licitações (Lei nº 14.133/2021), permitindo uma
gestão mais eficiente dos recursos públicos. Diante desses fatores, a aquisição de materiais
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elétricos por meio de lotes na licitação justifica-se como a alternativa mais eficiente e
vantajosa para a Administração Pública. A aquisição enquadra-se como bens comuns, pois
seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos com base em
práticas usuais do mercado. Dessa forma, o processo licitatório será conduzido por meio de
Pregão Eletrônico, com julgamento pelo critério de menor preço por grupo.

2- RESTRIÇÃO À COMPETITIVIDADE, O edital não apresenta estudo que comprove a
vantagem de licitar os itens por lote;

A justificativa quanto a escolha de licitar por lotes está presente no ETP (Estudo Técnico
Preliminar), que é um dos anexos do Edital.

3- AUSÊNCIA DE JUSTIFICATIVA TÉCNICA/ECONÔMICA, a exigência de ângulo fixo de
90° exclui fabricantes com produtos de outras aberturas eficientes, como 80x150°,
prejudicando a competitividade, não sendo tecnicamente justificável e viola os
princípios da ampla concorrência e isonomia.

Através de estudos de classificação viária do nosso munícipio, conseguimos levantar
informações técnicas para proporcionar melhor atendimento à população no que se diz
respeito à iluminação pública. No passado, algumas luminárias com ângulo de abertura
vertical inferior à 90° que implantamos no parque nos trouxeram alguns trechos escuros em
algumas vias importantes, causando transtornos à população. Diante disso, a escolha por
luminárias led com esse requisito técnico é de grande importância para proporcionar melhor
luminosidade a nossas vias e segurança à nossos munícipes.

4- VIOLAÇÃO À LEGISLAÇÃO E JURISPRUDÊNCIA, o edital fere os princípios da ampla
concorrência e isonomia.

Diante de todas as respostas aos questionamentos acima podemos concluir que, o edital
cumpre firmemente os princípios de concorrência e isonomia.

Atenciosamente,

Nova Friburgo, 06 de Agosto de 2025

Guilherme de Carvalho Ramos
Subsecretário de Iluminação Pública

Matr.: 63.232
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Assinado por GUILHERME DE CARVALHO RAMOS 125.***.***-**
Prefeitura Municipal de Nova Friburgo
06/08/2025 14:16:52


